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EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 030/2024 
Concurso Público nº 001/2022 
Homologação: 01 de fevereiro de 2023. 
 
O Prefeito Municipal Victor de Cássio Miranda, Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Paraibuna/SP, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 115 da Lei Orgânica Municipal; art. 20, inciso I; 
21; 52; 55 e seguintes da Lei Complementar nº 75, de 31 de julho de 
2018, NOMEIA a candidata abaixo relacionada e a CONVOCA para 
tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 55, §2º, da 
Lei Complementar nº 75/2018. 
 

Nome Cargo Classificação 

Rosangela Maria da Cruz  Educador Social 16º 

 
Fica a candidata acima relacionada, notificada para que compareça 
perante a Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Paraibuna, com antecedência razoável e com 
tempo hábil para a apresentação prévia dos documentos, exames 
médicos abaixo relacionados e para proceder o agendamento de data 
para a realização da Inspeção Médica oficial. 
A assinatura do Termo de Posse está vinculada a apresentação dos 
documentos, exames e Inspeção Médica. 
 
Relação de documentos 
1- Cédula de Identidade;  
2- Comprovante de inscrição no CPF;  
3- Título de Eleitor com comprovante da última votação;  
4- Certidão Reservista (homens);  
5- Certidão de Casamento ou Nascimento;  
6- RG e CPF do cônjuge (se houver); 
7- Se possuir filhos, Certidão de Nascimento e CPF; 
8- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
9- PIS/PASEP;  
10- Comprovante de residência;  
11- Atestado de Antecedentes Criminais do candidato no local de 
residência nos últimos 5 (cinco) anos, (emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública - documento original, com autenticação pelo 
próprio site da Secretaria de Segurança Pública. Este Atestado poderá 
ser emitido pelas unidades do Poupatempo ou através do site da 
Secretaria de Segurança Pública. Verificar se a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado em que o candidato reside fornece este 
tipo de serviço; 
12- Diploma ou Certificado que comprove a qualificação para o cargo 
e função;  
13- Carteira com Registro no órgão de Classe (quando profissão 
regulamentada); 
14- Declaração de Bens e Rendas, na forma da Lei 8429/92, 
preferencialmente a declaração entregue à Receita Federal ou a de 
isento, com o comprovante de entrega; 
15- 02 fotografias 3x4 recentes. 
Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou 
cópias simples acompanhadas do respectivo original, para  

conferência pela DGP. 
 
Relação de Exames Médicos 
• Hemograma Completo 
• Colesterol Total 
• Colesterol frações 
• Triglicérides 
• Glicemia 
• Ureia 
• Creatinina 
• Tipo Sanguíneo - ABO 
• Fator Rh 
• Urina tipo 1 com sedimento 
• Protoparasitológico de fezes 
• P.S.A. (candidatos acima de 40 anos) 
• Radiografia de tórax - PA, com laudo assinado e carimbado por 
médico especialista em radiologia (exceto para gestantes) 
• Eletrocardiograma, com laudo assinado e carimbado por médico 
especialista em cardiologia); 
• Mamografia (candidatas com idade acima de 40 anos) 
• Parecer psiquiátrico, com descrição detalhada do exame psíquico 
(assinado e carimbado por médico especialista em psiquiatria) 
• Comprovante de vacinação contra COVID-19 em atendimento ao 
Decreto n.º 3.740, de 13 de agosto de 2021. 
Serão aceitos pareceres, exames laboratoriais e complementares 
feitos no prazo máximo de 90 (noventa) dias em relação a data do 
Exame Médico Admissional; 
 
Após exames providenciados a candidata convocada deverá agendar 
a data para a realização da Inspeção Médica e emissão do Atestado 
de Saúde Ocupacional (emitido pelo Serviço de Saúde de Paraibuna), 
após apresentar-se a Divisão de Pessoas em posse dos documentos 
solicitados acima, possibilitando a assinatura do termo de posse 
dentro do prazo legal.  
O agendamento para a Inspeção Médica deverá ser feito 
pessoalmente ou pelo telefone (12) 3974-2080 opção 05. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de setembro de 2024. 
Victor de Cassio Miranda 
Prefeito Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA N.º 15.322, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
Revoga Nomeação de Servidor. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO que Lucas Camargo Teles Pinto, convocado para o 
cargo de Educador Social, manifestou sua desistência de tomar 
posse, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Revogar a nomeação de Lucas Camargo Teles Pinto, 
aprovado em 15º lugar no Concurso Público n.º 001/2022, 
homologado em 02 de fevereiro de 2024, convocado pelo Edital de 
Convocação n.º 028/2024 e nomeado para o cargo de Educador 
Social pela Portaria n.º 15.315, de 04 de setembro de 2024. 

Prefeitura da Estância Turística de 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
_______________________________________________________ 
PORTARIA N.º 15.323, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
Nomeia Educador Social. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear nesta data, Rosangela Maria da Cruz, RG 
**.738.44**, CPF ***.582.35*-**, aprovada em 16º lugar no 
Concurso Público n.º 001/2022, homologado em 02 de fevereiro de 
2023, para exercer o cargo de Educador Social, com amparo no inciso 
I artigo 20 da Lei complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018, 
combinada com a Lei n.º 3.127, de 31 de julho de 2018, Anexos I e VI, 
Tabela 4. 
Art. 2º - A nomeada tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 
cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, 
conforme §2º, artigo 55 da Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho 
de 2018. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna,12 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
_______________________________________________________ 
PORTARIA N.º 15.324, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
Concede Licença-Prêmio. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 
da Lei Complementar nº. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença 
Prêmio a servidora Luciana de Siqueira Inácio Bald, matrícula 3668, 
Professor PEB - I, referente ao período aquisitivo de 19/03/2012 a 
18/03/2017. 
Art. 2º - A servidora usufruirá 15 (quinze) dias, sendo que o número 
de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 
superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo 
ou departamento. Os 75 (setenta e cinco) dias restantes serão 
agendados futuramente. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos á 09 de setembro de 2024. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 12 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
_______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Espécie: Aditivo de prorrogação contratual  
Contratante: Câmara Municipal de Paraibuna  
Contratada: Priscila Bald 
Objeto: Prorrogação do Contrato de trabalho celebrado entre a 
Câmara Municipal da Estância Turística de Paraibuna - SP e Priscila 
Bald pelo período de 06 (seis) meses, a partir da data 16 de setembro 
de 2024 
Vigência: 06 meses  
Data da assinatura: 11/09/2024 
Assinam pela Câmara de Paraibuna: Janaina Santos Silva e Priscila 
Bald 
_______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
O Senhor Prefeito Municipal, à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Pregão, nos autos do processo licitatório abaixo 
relacionado, torna pública a homologação do certame e a 
adjudicação de seus respectivos objetos conforme segue: 
Pregão Eletrônico N°. 0028/2024. Processo Administrativo N°. 
1414/2024. Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE, ATRAVÉS DE CARRO DE SOM, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Adjudicatárias: RODRIGO 
LOBATO (Valor R$: 23.400,00) e ARMANDO MARQUES TASSI 
10180367846 (Valor: 23.850,00). 
 
Paraibuna/SP, 29 de Agosto de 2024. 
Victor de Cassio Miranda 
Prefeito Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
Extrato de Contrato. 
 
Contrato 079/2024 
Contratado: Nipcable do Brasil Telecom Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
serviços de internet por fibra ótica, para atender as demandas do 
Setor de T.I. da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna 

Prefeitura da Estância Turística de 
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Assinatura: 15/08/2024 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 156.642,24 
 
Contrato 083/2024 
Contratado: Agregue Multiserviços Ltda 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de Limpa Fossa 
Assinatura: 23/08/2024 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 8.400,00 
 
Contrato 084/2024 
Contratado: SNCC Medicina Ltda 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação 
de serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, para desenvolver 
programas específicos junto a Prefeitura da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo 
Assinatura: 26/08/2024 
Vigência: 06 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 54.000,00 
 
Contrato 085/2024 
Contratado: Cooperativa de Laticínios do Medio Vale do Paraíba 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (bebida láctea, pães e 
frios) destinados ao atendimento ao CATS - Centro de Apoio 
Terapêutico Social da Estância Turística de Paraibuna 
Assinatura: 27/08/2024 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 14.190,00 
 
Contrato 086/2024 
Contratado: Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (bebida láctea, pães e 
frios) destinados ao atendimento ao CATS - Centro de Apoio 
Terapêutico Social da Estância Turística de Paraibuna 
Assinatura: 27/08/2024 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 29.298,70 
 
Contrato 088/2024 
Contratado: Thiago Machado Vieira 
Objeto: Contratação de empresa para realização de show artístico 
para as festividades da Oktobeer Roça 2024 da Estância Turística de 
Paraibuna 
Assinatura: 02/09/2024 
Vigência: 90 dias contados da assinatura 
Valor: R$ 55.000,00 
 
Contrato 089/2024 
Contratado: Centraliza Produções e Eventos Ltda 
Objeto: Contratação de empresa para realização de show artístico 
para as festividades da Oktobeer Roça 2024 da Estância Turística de 
Paraibuna 
Assinatura: 02/09/2024 
Vigência: 90 dias contados da assinatura 

Valor: R$ 20.000,00 
 
Prorrogação do Contrato 81/2021 
Contratado: Costa Vale Transporte Ltda 
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar dos alunos da 
Rede Municipal: estradas pavimentadas e não pavimentadas no 
município de Paraibuna/SP 
Assinatura do contrato: 12/08/2021 
Assinatura da prorrogação: 12/08/2024 
 
Prorrogação do Contrato 97/2021 
Contratado: UTGR Americana Ambiental Ltda 
Objeto: Serviço especializado e devidamente licenciado pela CETESB 
(Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) para recolhimento e 
destinação final de resíduos domiciliares orgânicos e provenientes de 
varrição e limpeza pública no município de Paraibuna/SP 
Assinatura do contrato: 01/09/2021 
Assinatura da prorrogação: 30/08/2024 
 
Prorrogação do Contrato 100/2021 
Contratado: Niptelecom Telecomunicações Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
link de internet dedicado com velocidade/banda de 50MBPS e 
projeto, implementação e aluguel de rede em fibra óptica entre o 
Paço Municipal e o Departamento de Saúde 
Assinatura do contrato: 08/09/2021 
Assinatura da prorrogação: 06/09/2024 
 
Paraibuna, 13 de setembro de 2024. 
Victor de Cassio Miranda 
Prefeito Municipal 

Prefeitura da Estância Turística de 
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